INDICAÇÃO Nº 
2239
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a implantação no Estado, especialmente no âmbito da Secretaria da Fazenda, de um sistema que coloque à disposição dos contribuintes, via “site”, certidões negativas de ônus fiscais e outras informações.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Vereador Aparecido do Carmo de Souza, digno Presidente da Câmara Municipal de Matão, ofício através do qual nos encaminha cópia do requerimento, por ele apresentado naquela Edilidade, pleiteando nossa intercessão junto ao Governo do Estado para que a Secretaria da Fazenda disponibilize, por meio de “site”, a possibilidade dos contribuintes terem acesso a certidões negativas de tributos estaduais.

A medida nos parece justa e se reveste de méritos, pois agilizará o processo de retirada de certidões com custo bem inferior ao que hoje é praticado, vindo atender aos interesses da população.

Saliente-se, em abono da prática sugerida, que o próprio Estado de São Paulo já utiliza esse sistema no Departamento Estadual de Trânsito e o Governo Federal também já o utiliza no Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e em outros órgãos, todos com êxito e sucesso.

Em assim sendo, em nome da modernidade que deve imperar em todas as nossas atividades, entendemos que o procedimento sugerido deve ser implantado.

Por isso, estamos encaminhando ao Senhor Chefe do Poder Executivo a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 618395 291105 1220


